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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 5.181, DE 2005

(Do Sr. Celso Russomanno)

Acrescenta alínea ao inciso II do art. 61 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de Dezembro de 1940 - Código Penal.

DESPACHO:
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, RICD)

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput - RICD

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1o Esta lei agrava a pena do crime cometido quando o ofendido estava no exercício de cargo, função ou profissão.

Art. 2º O art. 61, II, do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de Dezembro de 1940 – Código Penal, passa a vigorar acrescido da seguinte alínea:

“Art. 61............................................................................

(...)

II - ..................................................................................

(...)

m) quando o ofendido estava no exercício de cargo, função ou profissão ou o crime é cometido em razão destes. (NR)”

Art.   3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O art. 61 do Código Penal trata das circunstâncias agravantes, sopesadas na segunda fase de fixação da pena pelo juiz.

No sistema trifásico de aplicação da pena, adotado pelo art. 68 do nosso Código Penal, o juiz analisa, primeiramente, as circunstâncias judiciais do art. 59 e, logo após, passa ao exame das agravantes e atenuantes (arts. 61 e 65, CP) para, finalmente, considerar as causas de aumento e de diminuição de pena (espalhadas pelas partes geral e especial).

Dentre as circunstâncias que sempre agravam a pena (art. 61), quando não constituem ou qualificam o crime, podemos encontrar algumas situações que levam em conta, não um comportamento do autor do delito, mas uma situação da vítima, que torna a conduta do agente ainda mais reprovável, qualquer que seja o crime praticado.

Assim é que se prevê como agravante ter o agente cometido o crime contra criança, maior de sessenta anos, enfermo ou mulher grávida (“h”); ou quando o ofendido estava sob a imediata proteção da autoridade (“i”); ou se o crime é cometido em ocasião de incêndio, naufrágio, inundação ou qualquer calamidade pública, ou de desgraça particular do ofendido (“j”).

Deixou-se de contemplar, contudo, situação que infelizmente tem se tornado bastante corriqueira e que põe em risco não só a integridade física individual, mas também o interesse social no tranqüilo desempenho de atividades profissionais. Estamos nos referindo aos crimes cometidos quando o ofendido está no exercício de profissão, cargo ou função.

É o caso dos taxistas que, ao tentarem exercer livremente uma atividade profissional honesta e reconhecida, vêm sendo vítimas de constantes crimes (roubos, latrocínios, homicídios, etc); o mesmo ocorrendo com agentes estatais que são assassinados em razão do cargo, por tentarem realizar fielmente os seus deveres de ofício (magistrados, promotores, etc). São inúmeros os casos que conhecemos que se enquadram na hipótese em tela.

Por esses motivos, contamos com o apoio dos ilustres Pares para a aprovação deste Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em 17 de maio de 2005.

Deputado CELSO RUSSOMANNO 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 DECRETO-LEI nº 2.848, DE  7 de dezembro de 1940

Código Penal

PARTE GERAL 

..........................................................................................................................................................

TÍTULO V 

 Das Penas 

..........................................................................................................................................................

CAPÍTULO III 

 Da Aplicação da Pena 

..........................................................................................................................................................

Circunstâncias agravantes

Art. 61. São circunstâncias que sempre agravam a pena, quando não constituem ou qualificam o crime: 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/07/1984.

I - a reincidência;

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/07/1984.

II - ter o agente cometido o crime:

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/07/1984.

a) por motivo fútil ou torpe;

* Alínea a com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/07/1984.

b) para facilitar ou assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro crime;

* Alínea b com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/07/1984.

c) à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação, ou outro recurso que dificultou ou tornou impossível a defesa do ofendido;

* Alínea c com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/07/1984.

d) com emprego de veneno, fogo, explosivo, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, ou de que podia resultar perigo comum;

* Alínea d com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/07/1984.

e) contra ascendente, descendente, irmão ou cônjuge;

* Alínea e com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/07/1984.

f) com abuso de autoridade ou prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade;

* Alínea f com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/07/1984.

g) com abuso de poder ou violação de dever inerente a cargo, ofício, ministério ou profissão;

* Alínea g com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/07/1984.

h) contra criança, maior de 60 (sessenta) anos, enfermo ou mulher grávida;

* Alínea h com redação dada pela Lei nº 10.741, de 01/10/2003.

i) quando o ofendido estava sob a imediata proteção da autoridade;

* Alínea i com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/07/1984.

j) em ocasião de incêndio, naufrágio, inundação ou qualquer calamidade pública, ou de desgraça particular do ofendido;

* Alínea j com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/07/1984.

l) em estado de embriaguez preordenada.

* Alínea l com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/07/1984.

Agravantes no caso de concurso de pessoas

Art. 62. A pena será ainda agravada em relação ao agente que:

I - promove, ou organiza a cooperação no crime ou dirige a atividade dos demais agentes;

II - coage ou induz outrem à execução material do crime;

III - instiga ou determina a cometer o crime alguém sujeito à sua autoridade ou não-punível em virtude de condição ou qualidade pessoal;

IV - executa o crime, ou nele participa, mediante paga ou promessa de recompensa. 

* Artigo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.

Reincidência

Art. 63. Verifica-se a reincidência quando o agente comete novo crime, depois de transitar em julgado a sentença que, no País ou no estrangeiro, o tenha condenado por crime anterior. 

* Artigo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.

Art. 64. Para efeito de reincidência:

I - não prevalece a condenação anterior, se entre a data do cumprimento ou extinção da pena e a infração posterior tiver decorrido período de tempo superior a 5 (cinco) anos, computado o período de prova da suspensão ou do livramento condicional, se não ocorrer revogação;

II - não se consideram os crimes militares próprios e políticos. 

* Artigo, caput, e incisos com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.

Circunstâncias atenuantes

Art. 65. São circunstâncias que sempre atenuam a pena:

I - ser o agente menor de 21 (vinte e um), na data do fato, ou maior de 70 (setenta) anos, na data da sentença;

II - o desconhecimento da lei;

III - ter o agente:

a) cometido o crime por motivo de relevante valor social ou moral;

b) procurado, por sua espontânea vontade e com eficiência, logo após o crime, evitar-lhe ou minorar-lhe as conseqüências, ou ter, antes do julgamento, reparado o dano;

c) cometido o crime sob coação a que podia resistir, ou em cumprimento de ordem de autoridade superior, ou sob a influência de violenta emoção, provocada por ato injusto da vítima;

d) confessado espontaneamente, perante a autoridade, a autoria do crime;

e) cometido o crime sob a influência de multidão em tumulto, se não o provocou. 

* Artigo, caput, incisos e alíneas com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.

Art. 66. A pena poderá ser ainda atenuada em razão de circunstância relevante, anterior ou posterior ao crime, embora não prevista expressamente em lei. 

* Artigo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.

..........................................................................................................................................................
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